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Jurisprudência  em  Revista é  um  informativo  elaborado  pela  Coordenadoria  de
Documentação e Memória,  que tem por objetivo veicular ementas e decisões proferidas
pelo Tribunal Superior do Trabalho em face dos acórdãos deste  Tribunal, possibilitando o
acesso ao inteiro teor dos referidos acórdãos.

Boletim das decisões do TST referentes aos processos oriundos do TRT da 24ª Região,
publicados no período de 16 a 31 de janeiro de 2020:

Sumário
I) RECURSOS PARCIAL OU INTEGRALMENTE PROVIDOS......................................................1
II) RECURSOS NÃO PROVIDOS......................................................................................................3

I) RECURSOS PARCIAL OU INTEGRALMENTE PROVIDO  S  

AGRAVO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA  -
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  NA
TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  -  RETORNO  DOS  AUTOS  À  TURMA  PARA
EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC. 1. No
exercício de juízo de retratação positivo, diante do entendimento fixado pelo STF na ADC 16 e no
precedente  de  repercussão  geral  RE  760.931  (leading  case do  Tema  246),  tem-se  que  dar
provimento  ao  agravo,  ante  a  possível  violação do art.  71,  §  1º,  da  Lei  8.666/93,  por  decisão
regional que reconhece a responsabilidade subsidiária da administração pública, sem evidenciação
concreta da sua conduta culposa e por mero inadimplemento da Prestadora de Serviços quanto às
obrigações  trabalhistas,  com atribuição  do  onus  probandi à  Administração  Pública.  2.  Não  se
desconhece que a SBDI-1 do TST, em 12/12/19, com sua composição plena,  entendendo que a
Suprema Corte  não  havia  firmado  tese  quanto  ao  ônus  da  prova  da  culpa  in  vigilando ou  in
elegendo da Administração Pública tomadora dos serviços, atribuiu-o ao ente público, em face da
teoria  da  aptidão  da  prova  (TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281,  Rel.  Min.  Cláudio  Mascarenhas
Brandão). 3. Sobreleva notar que tal precedente da SBDI-1 se baseia no fato de que foi rejeitada
pela  maioria  do  STF  a  proposta  do  relator  (Min.  Luiz  Fux)  de  esclarecer,  em  embargos
declaratórios, que o ônus da prova nesse caso era do empregado. Ora, a tese da relatora originária
do RE 760931 (Min. Rosa Weber), de que o ônus da prova era da Administração Pública, restou
vencida, e a decisão do TST, calcada na culpa in vigilando do ente público, por não ter provado que
fiscalizou  o  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  foi  reformada.  Assim,  os  embargos
declaratórios  foram  rejeitados  ao  fundamento  de  que  a  decisão  não  carecia  de  maiores
esclarecimentos (Red. Min. Edson Fachin). Ou seja, nem se adotou a tese, a  contrario sensu, do
ônus  da  prova  do  reclamante  nos  embargos  declaratórios,  nem  se  afirmou  ser  tal  matéria



infraconstitucional, já que, repita-se, ficou vencida a tese do ônus da prova do ente público no
julgamento originário do Supremo, com cassação da decisão do TST que se firmava nessa tese
específica (Rel. Min. Freire Pimenta). 4. Nesse diapasão, tendo em vista o caráter vinculante das
decisões do STF em temas de repercussão geral, o que não se dá com decisões da SBDI-1 do TST, é
de  se  sobrepor  aquela  a  esta.  Agravo  provido.  II)  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM
RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA NA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - RETORNO DOS AUTOS À TURMA
PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030,  II,  DO
CPC. Dá-se provimento ao agravo de instrumento, ante a possível violação do art. 71, § 1º, da Lei
8.666/93, em face do entendimento fixado pelo STF na ADC 16 e no precedente de repercussão
geral RE 760.931 (leading case do Tema 246). Agravo de instrumento provido. III) RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
NA  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  -  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA
(TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE
DA EVIDENCIAÇÃO DA CULPA  IN  VIGILANDO DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA -
RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO
PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC.  1. O Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema
específico da responsabilidade subsidiária, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 71,
§ 1º, da Lei 8.666/93, que exime a administração pública nos casos de terceirização de serviços
(ADC 16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o entendimento anterior, que veda a
responsabilização automática da administração pública, só cabendo sua condenação se houver prova
inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red.
Min. Luiz Fux, julgado em 30/03/17,  leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do STF).
Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na decisão regional que foi comprovada
pelo reclamante a culpa  in eligendo  ou  in vigilando da administração pública é que se poderia
condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou decorrente de inversão do ônus da
prova,  como  a  de  atribuição  da  responsabilidade  por  mero  inadimplemento  das  obrigações
trabalhistas  por  parte  da prestadora de serviços,  foram descartadas  pelo  Pretório Excelso nesse
último julgamento.  Ademais, por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios,  que foram
rejeitados,  o  STF  assentou  estar  indene  de  esclarecimentos  a  decisão  embargada,  que  restou
finalmente pacificada pelo Pretório Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Min. Edson Fachin, DJe de
06/09/19).  2.  Assim,  a  regra é  a não responsabilização da administração pública pelos  créditos
judiciais trabalhistas de empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo exceção à
regra,  fica  limitada  e  balizada  pelas  decisões  da  própria  Suprema  Corte,  que,  portanto,  não
comportam elastecimento por parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do STF
na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o acréscimo do inciso V, cuja exegese
deve levar em conta esse mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual também
regeria a matéria em favor da pretensão da Reclamada, ao exigir a evidência da conduta culposa da
administração pública, não demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos autos, o
Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração, por parte da União, de uma fiscalização
do  contrato  de  prestação  de  serviços,  conjugada  com  a  presunção  de  culpa  pelo  mero
inadimplemento das obrigações  trabalhistas  por parte  da Prestadora de Serviços.  5.  Dessarte,  o
recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à
luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece conhecimento, pois
não cabe o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro
apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa presumida, com atribuição do onus
probandi à Administração Pública. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar provimento
ao recurso de revista. Processo:  RR - 30-72.2013.5.24.0006 Data de Julgamento:  18/12/2019,
Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/01/2020.
Acórdão TRT.
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II) RECURSOS NÃ  O PROVIDOS  

RECURSO  DE  REVISTA.  RETORNO  DOS  AUTOS  PARA  EVENTUAL  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC/2015.  ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO
EXERCIDO. I. Trata-se de  discussão  acerca  da  responsabilidade  (subsidiária)  de ente  público
tomador de serviços.  II. A decisão proferida por esta Quarta Turma está em conformidade com a
tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema nº 246 da Tabela de Repercussão
Geral  daquela Corte.  Logo,  não cabe o juízo de retratação a  que se refere o art.  1.030,  II,  do
CPC/2015.  III.  Juízo  de  retratação  que  se  deixa  de  exercer.  
Processo:  RR - 24571-10.2015.5.24.0101 Data de Julgamento:  18/12/2019,  Relator Ministro:
Alexandre Luiz Ramos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/01/2020. Acórdão TRT.

RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA
CONDUTA  CULPOSA.  RETORNO  DOS  AUTOS  PARA  POSSÍVEL  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO,  NA FORMA DO  ARTIGO  1.040,  II,  DO  CPC/2015  (543-B,  §  3º,  DO
CPC/73). NÃO CABIMENTO. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO QUE CONHECEU E DEU
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  REVISTA DO  ENTE  PÚBLICO.  Contra  o  acórdão
proferido por esta colenda Turma, que conheceu e deu provimento ao recurso de revista interposto
pelo ente público para excluir a responsabilidade subsidiária a ela imposta, a reclamante interpôs
Recurso Extraordinário.  A Vice-Presidência deste Tribunal Superior,  constatando ter o Supremo
Tribunal  Federal  concluído  o  exame  do  mérito  do  tema  nº  246  alusivo  à  responsabilidade
subsidiária  do  ente  público,  fixando  o  entendimento  de  que  "O inadimplemento  dos  encargos
trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93", determinou o retorno do presente processo a esta Quarta
Turma, para eventual exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC/2015.
Na hipótese, o acórdão proferido por esta Colenda Turma, ao afastar a responsabilidade subsidiária
do ente público (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN), porquanto não
demonstrada, efetivamente, a sua conduta culposa, está em sintonia com a decisão do STF. Desse
modo, deixo de exercer o juízo de retratação de que trata o artigo 1.030, II, do CPC/2015. Juízo de
retratação  não  exercido.  Processo:  RR  -  37200-23.2009.5.24.0005 Data  de  Julgamento:
18/12/2019, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de Publicação:
DEJT 31/01/2020. Acórdão TRT.

RECURSO  DE  REVISTA  -  RETORNO  DOS  AUTOS  À  TURMA  PARA  EVENTUAL
EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II,  DO CPC -
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA -  -  DECISÃO
MANTIDA. 1. A Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para os
efeitos do art.1.030, II, do CPC, a fim de que seja exercido eventual juízo de retratação, haja vista a
conclusão do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do processo RE 760.931/DF, em que foi
reconhecida  a  repercussão  geral  da  questão  da  responsabilidade  subsidiária  da  administração
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pública. 2. O caso dos autos, contudo, revela-se em conformidade com a tese fixada, em regime de
repercussão geral, pela Suprema Corte, noRE 760.931/DF, pois houve o reconhecimento por esta 4ª
Turma da improcedência da pretensão quanto à condenação subsidiária da Fundação Reclamada, ao
fundamento  de  que  não restou  concretamente  provada  a  sua  omissão  quanto  à  fiscalização do
cumprimento  do  contrato  de  prestação  de  serviços.  3.  Nesse  contexto,  não  há  de  se  falar  em
exercício do juízo de retratação, previsto no art. 1.030, II, do CPC, devendo ser mantida a decisão
que  afastou  a  condenação  subsidiária  da  Entidade  Pública.  Juízo  de  retratação  não  exercido.  
Processo:  RR - 1484-92.2010.5.24.0006 Data de Julgamento: 18/12/2019, Relator Ministro: Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/01/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  GRUPO  ECONÔMICO.
AUSÊNCIA.  TRANSCRIÇÃO  DO  TRECHO  DO  ACORDÃO  RECORRIDO.  NÃO
CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DO  §1º-A  DO  ARTIGO  896  DA  CLT.  NÃO
PROVIMENTO.  Inviável o processamento do recurso de revista quando a parte não apresenta
argumentos  capazes  de  desconstituir  os  fundamentos  que  obstaram o  regular  trânsito  do  apelo
trancado.  Agravo a  que se  nega provimento.  Processo:  Ag-AIRR -  24003-24.2017.5.24.0036
Data  de  Julgamento:  18/12/2019,  Relator  Ministro: Guilherme  Augusto  Caputo  Bastos,  4ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 31/01/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AO  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO  QUE
DENEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDAMENTADO.
SÚMULA Nº  422,  I.  NÃO REITERAÇÃO DOS TEMAS  DO RECURSO DE REVISTA.
ALEGAÇÃO GENÉRICA. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando a parte
não impugna, de forma direta e específica, os fundamentos pelos quais a decisão recorrida negou
seguimento  ao  agravo  de  instrumento.  Incidência  da  Súmula  422,  I.  Agravo  de  que  não  se
conhece.  Processo:  Ag-AIRR  -  24047-38.2018.5.24.0091  Data  de  Julgamento:  18/12/2019,
Relator Ministro: Guilherme Augusto  Caputo  Bastos,  4ª  Turma,  Data de  Publicação:  DEJT
31/01/2020. Acórdão TRT.

RECURSO DE REVISTA - RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO
JUÍZO DERETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC - TERCEIRIZAÇÃO
EM  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  -  LICITUDE  -  TEMAS  725  E  739  DE
REPERCUSSÃO  GERAL DO  STF -  VIOLAÇÃO  DO  ART.  94,  II,  DA LEI  9.472/97  –
PROVIMENTO. 1. O Supremo Tribunal Federal, em 30/08/18, ao apreciar e julgar o Tema 725 de
Repercussão Geral no RE 958.252 (Rel. Min. Luiz Fux), conjuntamente com a ADPF 324 (Rel.
Min. Roberto Barroso) sobre a mesma matéria, firmou a tese, com efeito vinculante para todo o
Poder Judiciário, de que é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre
pessoas  jurídicas  distintas,  independentemente  do  objeto  social  das  empresas  envolvidas.  2.
Posteriormente, ao julgar o Tema 739 de Repercussão Geral, no ARE 791.932, o Pretório Excelso
reafirmou o referido entendimento, ao fixar a tese de que "é nula a decisão de órgão fracionário
que se recusa a aplicar o art. 94, II, da Lei 9.472/1997, sem observar a cláusula de reserva de
Plenário (CF, art. 97), observado o art. 949 do Código de Processo Civil". 3. In casu, esta 4ª Turma
deu provimento ao recurso de revista do Reclamante para reconhecer a ilicitude da terceirização e o
consequente vínculo empregatício com a Tomadora dos Serviços, por reputar caracterizada fraude
na admissão do Autor, ao fundamento de que exercia atividade-fim da 1ª Reclamada. 4. Verifica-se,
assim, que a decisão foi proferida em contrariedade ao entendimento da Suprema Corte firmado no
julgamento  dos  Temas  725 e 739 de Repercussão Geral,  razão pela  qual  o  juízo de retratação
merece  ser  feito,  nos  termos  do  art.  1.030,  II,  do  CPC.  5.  Assim,  reformando  a  decisão
anteriormente  proferida  por  esta  4ª  Turma,  não  merece  ser  conhecido  o  recurso  de  revista  do
Reclamante, com arrimo nos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF. Juízo de retratação
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exercido  para  não  conhecer  do  recurso  de  revista  do  Reclamante.  Processo:  RR  -  74-
06.2013.5.24.0002 Data  de  Julgamento:  18/12/2019,  Relator  Ministro: Ives  Gandra  Martins
Filho, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/01/2020. Acórdão TRT.

Obs.: Para acessar a base de dados completa das  decisões proferidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho em face dos acórdãos deste Tribunal no site do TST, clique aqui, insira 24 no penúltimo
campo da Numeração Única e clique em Pesquisar.

Dúvidas e/ou sugestões, entre em contato pelo e-mail jurisprudencia  @trt24.jus.br   ou ramal 1741.
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